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PROCESSUAL  CIVIL –  Embargos  de
declaração  -  Omissão  -  Existência  -
Militar - Pagamento da gratificação por
tempo  de  serviço  (anuênio)  –
Implantação - Embargos acolhidos.

-  Os  embargos  declaratórios  têm  por
escopo  solicitar  do  julgador  que
esclareça  obscuridade,  elimine
contradições ou suprir omissões, acaso
existentes na decisão.

-  Constatada  a  omissão  apontada  no
acórdão,  de  rigor  o  acolhimento  dos
embargos de declaração. 

-  Nos termos do art.  12,  IV  da  Lei  nº
5.701/93,  o  adicional  por  tempo  de
serviço  é  devido  à  razão  de  um  por
cento  por  ano  de  serviço  público,
inclusive o prestado como servidor civil,
incidindo  sobre  o  soldo  do  posto  ou
graduação,  a partir  da data em que o
servidor  militar  estadual  completar  02
(dois) anos de efetivo serviço.

-  A  partir  do  advento  da  Medida
Provisória  nº  185/2012,  tornou-se
legítimo  o  congelamento  dos  valores
dos adicionais concedidos aos militares,



cuja  forma  de  pagamento  há  de
observar,  até  a  data da publicação da
referida medida provisória (25/01/2012),
os critérios originariamente previstos na
Lei nº 5.701/1993.

V I S T O S,  relatados e discutidos os
presentes autos acima identificados,

A C O R D A M,  em Segunda Câmara
Cível  do Egrégio Tribunal  de Justiça da Paraíba, por votação unânime,
acolher os embargos declaratório com efeitos meramente integrativos, nos
termos do voto do Relator e da súmula de julgamento retro. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  embargos  de  declaração
opostos por JOADES DE ALMEIDA SILVA E OUTROS, contra os termos
do acórdão de fls. 129/136 que deu provimento em parte à apelação cível
dos autores e do Estado da Paraíba e negou provimento à apelação da
PBPrev para modificar a sentença primeva no que diz respeito ao dever de
pagar  ao  autor  os  valores  não  atingidos  pela  prescrição  quinquenal,
abrangendo  as  parcelas  vencidas  até  a  publicação  da  MP185/12
(26/01/2012),  ainda,  reformando  a  sentença,  para  determinar  o
descongelamento  do  adicional  por  tempo  de  serviço  (anuênios)  do
promovente até a data de 26 janeiro de 2012.

Em suas razões recursais, aduze que o
acórdão  fora  omisso  pois  não  se  manifestou  acerca  do  pedido  de
implantação do referido adicional, de acordo com o pedido inicial.

Ao  final,  pugna  pelo  provimento  do
embargo  fazendo  constar  na  parte  dispositiva  da  sentença  que  a
demandaa deverá implantar o adicional por tempo de serviço – anuênio
policial militar.

É o relatório.

VOTO

“Ab  initio”,  antes  de  se  enfrentar  o
âmago dos presentes embargos, faz-se mister a digressão acerca de seus
pressupostos de admissibilidade específicos.

Segundo  o  preceito  normativo  do  art.
535 do Código de Processo Civil, o recurso de Embargos de Declaração é
cabível  quando,  na sentença ou acórdão,  houver obscuridade (dúvida),



contradição ou omissão. Veja-se:

“Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:
I - houver na sentença ou no acórdão obscuridade
ou contradição;
II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-
se o juiz ou tribunal.”

A  contradição  e  a  obscuridade
relacionam-se a questões que foram apreciadas pelo julgador, ao passo
que a omissão, a aspectos não explorados por aquele. Isto implica dizer
que, em havendo omissão, o provimento judicial pode vir a ser alterado,
quantitativa ou qualitativamente,  por um pronunciamento complementar;
enquanto que, em ocorrendo os demais vícios, a mesma decisão deverá
ser explicitada. 

A  doutrina  pátria  não  diverge  da
orientação legal. Por todos, confira-se o magistério dos insignes mestres
NELSON e ROSA NERY1:

“Os Embargos de Declaração têm a finalidade de
completar a decisão omissão ou, ainda, de clareá-la,
dissipando obscuridades ou contradições. Não têm
caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim
integrativo  ou  aclareatório.  Como  regra  não  tem
caráter substitutivo,  modificador ou infringente do
julgado”. 

No caso  “sub examine”,  o  embargante
requer que seja sanada a omissão do r.  acórdão de fls.  129/136,  que,
segundo  aduz,  deixou  de  manifestar-se  acerca  da  implantação  do
adicional por tempo de serviço.

Analisando os autos, verifica-se que, de
fato,  a  decisão  objurgada  foi  omissa  quanto  ao  referido  pedido,
merecendo, assim, acolhimento o pleito recursal. 

Por todo exposto,  acolho os embargos
declaratórios  para  sanar  a  omissão  alegada,  na  parte  dispositiva,
determinando a devida implantação do adicional por tempo de serviço no
contracheque  dos  autores,  nos  termos  do  art.  12  da  Lei  Estadual  nº
5.701/1993,  sem,  contudo,  alterar  o  resultado  final  do  julgamento,
mantendo a decisão inalterada quanto aos demais termos.

É como voto. 

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento o Exmo.

1  In Código de Processo Civil Comentando e Legislação Processual Extravagante em Vigor. Revista dos
Tribunais. 6 ed., revista e atualizada de acordo com as Leis 10.352 e 10.358.



Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro
do Valle Filho e o Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado,
com jurisdição plena,  em substituição a Exma. Exma. Desa.  Maria das
Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao  julgamento,  a  Exma.  Dra.
Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara
Especializada Cível  do Tribunal  de Justiça do Estado da Paraíba, João
Pessoa, 15 de dezembro de 2015.

  Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator


